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BfflTEUX

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REVOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 00001/2020 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00015/2020 - PMBEX

A Prefeitura Municipal de Bayeux/PB torna público para conhecimento dos

interessados que, com base na justificativa técnica da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e no Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria Gera! do Município,

fica REVOGADO o procedimento licitatório na CONCORRÊNCIA N° 00001/2020 -
PMBEX, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E

TÍTULOS VISANDO O RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA

PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO EFETIVO DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB, o que faz com fulcro no art. 49, da Lei

Federal n^ 8.666/1993 e no art. 8^, da LC n^ 173, pelos motivos constantes nos autos

do processo. Informações através do Porta! da Transparência

(https://\A/ww.baveux.pb.gov.br/licitacoespmbv/).

Bayeux - PB, 20 de Julho de 2020.

JEFFERSOfsí

PREFEITO CO

DA SILVA

EM EXERCÍCIO



36 João Pessoa-Terça-feira, 21 de Julho de 2020 Diário Oficial

1- srir Mil oiTDrFNTos i-, N<ni;sr-\i;THiis ri'.ms iívintf fi vi wijsi, acmiMtíasos
fOMLCIO i)i: MAriíRIAIS Mi.nu os H0S1MT.\1. \R1:S lilRFl.l, rM'J 28 l(." t.ro OOÜl-Ú.v yn-
iiliadotii ilcii iicns 0!?. TH), u8. l-l. lld e »(| iiiiaí dc RS14 56').70 iSETl: VT-\ I' i^O.VIKO MU.
i: oL:|NII1£NTOS E SLSSIiS r.\ I-: \0\ l. RE.MS 1-. SETENTA CENT.VVO.S.i, s B \RROS E
HAKHl)SHi"JSiMTAl, \Rl.TnA i'Nt'J rM'125 52.i.5')8-(!0(ll-07, umihaaoi.ulirs iftnsi)') 10, 1S, 21.

2). 25,29, .M ü.i:, piiloviilnrtotal ili.- RS 75,-IT.\70 (SETENTA h cTní.T) MIl.E OUAI KOCEMTOS
E. SETENTA E TRllS RE MS E .SETENTA CENTAVOS) e a empresa SI iSTI NT.AKIt EIREl.l. CNTJ
25 S-11 8,l3 0U0)-34, pmJiuJuiailcis iicns 05 r 33. pelo valor total de RS 7.3 61.3,-11) ISETL.NT.A ETRE-S
Mll.l-SEl.SCENTO.SET REZERl AIS E OU ARENTACENTAVOS) Nacresiaianiileii-idescrios Ndo

le.sUiBm ilens li'aai!-s.nins em la/ao do \aloi Cmu Ettse no An. ■!'. Inciso .N.XII. da Lei n' 10 52U-20()2,
cm eoívicqnéncid. líca conviicado n adjmiicatáno pitia ;t.>.siiiaiuia da Ai.a de Kc^isirn de Preços e o eoii-
scqitenic InsiniincmoCmuraiiial.iiKsicniios donn t>-l taiim. dal ci ii' 8 666Nô. soEpeiiadcdec.airo
diicito .1 contraiaeiti sem pi-cjiimi Jns miiçòcx picvisins iio aii 81 desta lei

lias LTjx • El>. 20 de Julho de 2020,
H AI.I \K I .E:ITE DANTAS COEl-IIO

SF.C KF. V \»l A MCMCIPAI. DF SAÚDF
El .NDO MIINK 11'ALDE SaCDE

PRFI FmiRA MCMCIPAI.DK R.AYEtX
(TABINF IT. DO l'REFFITO

IFMMO DF kf\(k;a(;:ão
CONt ()itHFNÍ t\N= IUH)l11/2(l2(t-PMBi:\

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® l)fl01S/2020- PMBEX
•••ereitlliu \|imicipal de Haveu*: EU iniii.i puldico para eoniiccimeiuo dos imcrcssados que, com Ijasd^^.iilieaiisa lê-eiuea da SllCKlTARt A MUNICIPAL DE ADMiNiSTRA<,",\0 e no Paiccei Juridi-

i^^iiiitidn pela Procuradoria Geral do Município, liea RE\'ÜGADO o proccdinicino Ittit.atório na
CONJTIRRLNCIA N (JOÍHII :ii2ti- l'MUi:X, que tem por objeto a CGNTR.-VI \Ç.-\0 DE EMPRESA
ESEHClAtlZADA PARA ORC.ANl/AÇÃO. PL.ANl-JAMENTO E RE ALIZ.VÇAO DL CONCURSO
ITHI.ICn DI-; PROA ASE TÍTT ;L<")S VTSANDOORLCRI.TAMENTO E SE.I.H(;-\0 DF CAKDID.A-
TOS PARAPROATMENTODKCAROOS DO yUADRO EFETIVO DE NIVKLMIJDlOESliPERlOR
DAPREEEITl RAMlTsTCIPAI DE B.WECN - PB. o que faz cnm luleto imait 49 da l.cj Federal
IV' 8 1)6'' IW c iKi an !<■■. du l C ir |7,l. pclus itimivus conslanteá nos imins do piiiecsso liifoimaçAtís
air.isc.s Ho Portal da Tianipiuènciu ('illps wsvtv Itiiveiix.pi'010 i't licit:ii.t)efi)nilivA

Havciix • PB. 20 dc Julho de 2020
.d:eff.rson r.ui/ dant\.s d \ silva

PRFKFITO rONSTITCnON.M. EM EXERCÍCIO

EXTRATO
PRFU.riT HA MlMfTPM.DK BAT Fl X

F.VI R.VIO DFADITIVO C OVt RAI C.Vl.
F\1 R ATO l)t) PRIMEIRO I ERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMIMSTH.ATIVO N"
mHl.â')/2tl21)- KMS- PMBFX
OBJETO KLGlSIROnfiPkl t.T)S CONSÍGNADO LM.-VEA. PAR.A LVENTl AL CONTRATAÇÃO
Dl. r.MPHI-SA ESPECIAI l/AD \ N() EORNEÍTMENTO DE. GASES .MEDICINAIS E L.OCAC.ÃC.l
DL EQUIPAMENTOS PAIÍ A ATENDER AS NECESSIDADE.S DA SECRETARIA .Ml.^NUTPAL DE
SAÚDE Dl' BAA'EL'X.PB
PROCESSO LICITATÓRIO PRLG.ÀO PRESENCIAL N'- ntJ0O8,TUl') - 1'MS-PMHEX
contratante: fundo MUNICIPAI de SAÚDE n.A PREFEITURA DE RAYEUX - t:NPJ-
08 92.1.5X1 0011.1-02
COVm.ATADO Al.liXSAMDRO SANTOS DA SILVA. CNPJ N" «5 32". L35'üflül-I"
ADinVO Cf)NTR.-VH;AI. OUi: tem por objetivo O.ACRr..SCIMt> UM TORNO TJU 2.5%AO
CONTRATO .ADM1MSIT<.-Vn\0 V OtKl5" 2020- EMS - PMBEX. ORIUNDO D(3 PRtJCE.SSO
LICITATÓRIO N'OOOaCfiOlO-EMS-PMBEX. NA MODALIDADE DF PREG.AO PRESENCIAL N

áT ''--S 20I')-FMS-PMBI1\. rOTAI.I/.ANDOO VAI OR DO.ACKllsriMO UM RS() PJD.ilO t.SEIS
^P'l- CENTO ENOATNTA RElAlSi AO VALOR INICIAI, DO INSTRUMENTO CÜNTR.ATUAL

ORIGINÁRIO

Prefeitura Municipal |
de Frei Martinho |
I  LICITAÇÃO

PRFFFrrrR WU NK IP.U.DEniFJ MARTINHO

WLSO nu Llf ITACÃO
PRFG.ÀO PHUSFNCIAJ. N" inilJÜ9/2tí:il

Tniiia publico que I'aiá realizai uuavé.sdi- Pieitociio OTieial e Equipe de Apoio, mediada na Kiia l^at^nda
Guia, LI8 - Centro • Frei Maninlio • PB. as uX lRi lioras do din3l de Julho de 2u2lJ, liciiavãouuKhilidadc
Picu.âu Presencial.d(itipo uicniic pie.;o. viAiiidii Tormai Sisiemude RepiMrodc Piemos pani eouiraiavòes
Tuturas. para, -SESTEM-ADERUGISTRODE: PREÇOS (SRP) PARA EVE.NTl Al., CONTR.ATAt;.-\ODI-
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APRESTAC.-ÂO DF. .SERVIÇOS, m: N.VTUREZA CONTÍNi:,A,
DE MONITOR AMENTO ELETRÔNICO COM IN.ST.M \CAO E 1.0CAÇ-\O DE EOUIPA.VfEN-
TO.S 24 HOR AS. SE TE DI.VS PuU SEMANA COM M.ANUTENt.-.AO E ASSISILNCIA TÉCNICA
PREVENTIVA E CORREI I\'.\ DOS Ei.nJIPAMI-.N TOS. Rceiii»os' jucvislos nu itisiamctili.) vigente
Eiindaiiieiiio Icptd l.ei Ecdeinl n' lU 52U 02 e siibiiidiariaincmc a l.ei Federal n" 8 666 'J3. l.ei Coniple-
inciiiar 11" l2.3-fi6, IX-crciu Municipal 11'' OOl 12'. Deeiciu Miiiiieqial n" 01)1 12. Deerciu Municipal iP
0)4 18.clcgislav'áopertinente. coiiiídi'r.iiUr>a$3)tera;òe.<pusteiioiok>Diiret'eridaimiriiias. InTunnaçôe.s:
ui3 hpiarii.» da-) 015.oO ai 13 uOliuia» dos diai útci.-i, nociidicrcío iiipiaeiindo. 'Telefone (083) 36361147
F-iiiaiE cplfiemianinhcivipmail.eiim Edital. Inip.s .svwsv.lnriiuaitiiilio.pb.çtuv.br. wvvw.itc pb.giiv.br.

Fiei Maitiiitin- PB. 15 de Julho dc 2020
\ECIMAH NÍIHREGA DF. MOURA

Prepueiro Olicial

Prefeitura Municipal
de Congo

UCITAÇAO
PRFFFrrUU A Ml NICIPAI. Dl-: CONGO

TOMAD.Y DF PRF(;'O.S 01X106/2020
RESl ETADO DF IllLGAMF.MO DE .V.NÃI.I.SK DE: D0( I MFN'1AC.Ã0 DE M MIII.ELU.VO
\ Conii.vsàa Peiinuneiue de Lieilaeãu da Prefeilina Miinicipa) de Cniigo. tiiin base nu lei[i>lai;.U) apli
cas cl, apos rcab/aeãti de sanai diligéncia-s. sem apieseni.ir .s ic.suiíado de sua anaii.se iic (jiic se tcTeie
a Tonuida de Picín.s N' ODüUú 2U2l) Fmpiesas líjbiiuada.s E"ERRE:JRA .AES EIS SE!HVICOS DE'.
CONSTRrCOE:S E:1REL-.ME c CON.STRUTOR.A ÍNOVXR EIREEI EPP; Empiesns In.ibili-
Uif.us N.\0 HOI.AT. Esta Comi.ssãi) de I.ieila)(áo litiair/a a aiiáliic da diacuiiieiit.iv.lo. isudo Cünu»
luiiilniiieiiti) c base 11 Lei Fcdcfril n ". 8 1166 '/* c suas .lUcrayOe.s. dando poi diieito a ampla dcTesa pelos
lieitiuUe.s p.tilicipiiiucs. ficamlo desde j.i. a disposiifAsi da ]iie.sni<u iioi aiilos do pi<>ceiM> lieilaiiiriu que
niipinoii a Tuiuadii de Pregos cm aprevn. Cumi iuIo liiiiii iiiterjioiivát) dc reeuiso. ti ca marcada a sessão
de .ibeiliiMi da.s iitopivsias de prc-^os para o dia 29 de jiilliii de 2020. as 091il)Umiii (buitino lueal) ou lui
mesma bimi do primeiro dia úul siibsequenie. na hipótese de mio linver uxpedieniu nn rulerida ilaia. tin
sala da Cdiiii.ssiio dc L icitavãu

Conco - PB, 20 dc julho dc 2020.
lOSF. IVAMI.SON PEREIRA GCENF-S'

PRE SlDEiNTF. DA CPL

Prefeitura Municipal
de Pedro Régis

UCITAÇAO
PREFKITI RA Ml AÍC.IPM. DK PEDRO RÉGIS

RESEI.r.XDO E ASE PROPOS TA TÉCNICA
E PROPOS IA FINANCEIRA

TOM.YDA DE PKF.COS N» 00003/2020
ORJ E'I'0: Cuiuiauifiln de pcssnujmiüiea pain piesluvãu de sersivus léenieui espcciali/ailos em ccniiul-
uma. uigum/afãü c ctkceução de eoiicnisu publicn piiia piuvinieniii dc caipisí efetivos
LICITaNIT í)El.'l AR.ATÊO VENCFDlJR. enm sua pontuação alcartínda da pi.iposla técnica c i> valni
da piopu.sia tinonccirj

( Ml kf SA V» M l-U^kA r* iícr:r.H-Mi VI í'S<rik«;T*

\.l> »,\iM iDliMiL. A l*!d.Tí «niti.lu iTitfd • j n* •'.'r 171 ^V.Il

Do.s aiiis deeurieulca d» pioccdíiiiailo iicilatiiiin. colterâo rceursos iiüs lemios dn Act 11)9. da 1 ei Fe-
dcrni n" 8 660 "3 e suas altcniçóes. Recursos' previstos 110 orçamento vipentc Fimdamcm.s legal. I.ci
Eedcial n'' S.õfiti "3 e suas alterações postei mres liifoiinaçõeS' no horário das Ü8:(i(j as 12 'I'Ü horas dos
dia.s úlcis. no ciideicço supraeifado
TcIcToiie |0S3)')01».7.Ú7'M

Pcdio Rcgi.v- PB. 20 dc julho de 2020
.rO.AO C WVLCAM E DA CRUZ FILMO

Pre.sideiiie lia Crinilssãu

Prefeitura Municipal
de Pedras de Fogo

I  LICITAÇÃO
fHE.ElJ I I UA Ml MCIPAI DE PEDRAS DF FOGO

FUNDO MUNICIPAI. DF .S AÚDE: DE PEDRAS DF. FOGO

AVISO DF. R VEIFICAC-ÂO
Piflecs.so Ailmlnisiiaiivoir 21/2020. O pt eleito do iiiiinicipio. no tuto de siias iUdbmvióes.Ratilieii a situ
ação dc Dispensa de Licitação II6.'2Ü2CI. ics|ialdo nos tcimos do artigo 24. inel.so I. da l.ci S 66ti-'9.3. C C
Medida Rnsvisóiia n'' 961 de 96 de maio de 2629. e aiiula. e oa orienlaçâc.i c.xpiísia no paieeer juriilico,
que m.inil'esi>iu Tavnravcimente á çonttainçãn. çiijis objetivo é contrniação dr empiesa especializada
para execução iLi obni de eonMniçào dn piso da Piaça da Mangueira, com rniueeimculii dr maieiial.
çonTurmc Puqcio Básico, valoi global, dc RS 49 002,71 (quarciua c nove mil dms leais e selciiia c
um ccniaviis) Adjudico »rel"crTtl<i objetei a ciiipiesa CONSTRITOR.A .ANDR.ADF l.TD.A - CNPJ N'
2" lOí) 727 üi.ilH 22 Em cumprimeiiln an di.spiiito rin artigo 26 da Lei iT S 1166 93

Pedias dc E'ogo. 16 de julho dc 2020
Drrlvalün Rnmãn ilns .Siincos

Prefciin

EXTRATOS
PREFEun RA Ml \u.ip.\ldi:i'e:du.\í; de: fogo

Eviriilii ilr Ciitiirato n' 037/20211
Dispensa Emergencial n' f)6 2026. Objeto conlialação dc emprc.sa espcciaii/ada para c.vcciiçAo Jn tibra
de coiistiuçãu do inso da praçu da mangucnn. enm Ibmeciineuio de iimtciiul. eonüume Pruieto Básico.
P.nics Picfcmir.i Municipal dc Pedras de E'ogo e Cim.siniiora .Andr.idc l.TDA: Valoi Global RS
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EDIÇÃO EXTRA - 20 DE JULHO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REVOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA N" 00001/2020 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00015/2020 - PMBEX

A Prefeitura Municipal de Bayeux/PB torna público para conhecimento dos
interessados que, com base na justificativa técnica da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e no Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria Geral do Município,
fica REVOGADO o procedimento licitatório na CONCORRÊNCIA N° 00001/2020- PMBEX,
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO,
PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS VISANDO
O RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO
QUADRO EFETIVO DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-
PB, o que faz com fulcro no art. 49, da Lei Federal n^ 8.666/1993 e no art. 89, da LC n9173,
pelos motivos constantes nos autos do processo. Informações através do Portal da
Transparência (https://www.baveux.pb.gov.br/licitacoespmbv/).

Bayeux - PB, 20 de Julho de 2020.

JEFFERSON LUIZ DANTAS DA SILVA

PREFEITO CONSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Emitido em 14 de Agosto de 2020

DOCUMENTO: 12960/20

SUBCATEGORIA: Licitações

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Bayeux

ASSUNTO: Envio de Aviso de Licitação pelo usuário Emanoel da Silva Alves /
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS VISANDO O RECRUTAMENTO ...

CANCELAMENTO DE DOCUMENTO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que o documento sob o N° 12960/20 foi
cancelado mediante a seguinte justificativa:

Considerando a atual fase em que o processo licitatório supra se encontra, qual seja, suspenso em
razão da análise e julgamento das documentações de habilitação das licitantes, sem resultado de
julgamento até o presente momento processual;
Considerando o Processo n° 06782/2020 que tramita no Tribunal de Contas do Estado da Paraíba,
o qual não possui prazo ou perspectiva de encerramento;
O atual contexto pandêmico decorrente da disseminação do COVID-19 gerou claramente impactos
sociais e econômicos de escala global, afetando entes públicos e privados, contribuindo para o
cenário hodierno de incertezas e cautela, o mais prudente e recomendável é o contingenciamento
de gastos que podem, por certo tempo, serem suspendidos, como no presente caso;
Considerando outro fato superveniente que acometeu o presente processo impedindo seu
prosseguimento se deve ao fato do mesmo encontrar-se sob análise da DIRETORIA DE
AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO-DIAFI, a qual durante rotina do processo de acompanhamento no
sistema TRAMITA, identificou possíveis irregularidades no Edital do processo licitatório em
comento, tendo emitido TC n° 12960/20 e proferido Despacho à Sec. da 1® Câmara para citação do
Prefeito do Município de Bayeux e, bem assim, do Presidente da CPL, com vistas à apresentação
de documentação e/ou esclarecimentos acerca do apontado pela Auditoria em seu relatório de fis.
52/54, conforme citação eletrônica com ciente em 06/05/2020; De modo que tal a análise por parte
do citado departamento do TCE encontra-se em curso, ainda aguardando manifestação por parte
do TCE, a qual ressalte-se não possui prazo ou perspectiva para sua ocorrência, estando o
processo suspenso até ulterior deliberação desta Corte.
Considerando que fora editada a Lei Complementar N° 173, de 27 de maio de 2020, que
estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19),
altera a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências, onde o Art. 8°
do referido dispositivo infraconstitucional veda em seu inciso IV a admissibilidade ou contratação de
pessoal, bem como proíbe em seu inciso V a realização de concurso público;
Pois bem, considerando que após apurada análise acerca dos fatos acima esposados e diante da
oportunidade e conveniência administrativa, tendo em vista o planejamento e perspectivas da
gestão ante o atual cenário em que todo o país se encontra, é certo que o encerramento do
presente processo licitatório é a medida mais viável a ser tomada, tendo em vista os aspectos
técnicos que respaldam a decisão, descritos pormenorizadamente em Parecer Técnico do Setor
Demandante, corroborando com o Parecer Jurídico n° 180/2020 com data de 20/07/2020;
Desta forma, no uso das prerrogativas que me são conferidas, corroboro com a justificativa técnica
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, seguida pela Procuradoria Geral deste
município, ao passo em que determino a REVOGAÇÃO do presente processo administrativo, pelo



que procedo com o CANCELAMENTO DO PRESENTE AVISO DE LICITAÇÃO.

João Pessoa, 14 de Agosto de 2020


